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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO 1.709, DE 18 DE MARÇO DE 1.992 
---------------=--=-=---e==-=--====-===== 

Autoriza o Prefeito Munioipal, a cebebrar 
convênio com o Departamento âe Aguas e 
Energia Elétrica - DAEE, 6rgão vinculado­
à Secretaria de Energia e Saneamento do -

Estado de São Paulo. 

SR, CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio.no­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lg. - 1ica o Prefeito Municipal autorizado a ce­
lebrar com o Departamento de Aguas e Energia Elétrioa - DAEE ór-­
gão vinculado à Secretaria de Energia e Saneamento do Estado de -
São Paulo, para a exeoução conjunta de galerias de águas pluYiais 
no Bairro São Miguel, na Rua Ubaldino Alvares Peres, numa exten -
são aproximada de 350 metros, utilizando-se tubos de concreto ar-
mado nos diâmetros 0 1 80 0,60, 

Artigo 22. - O valor das obras foi estimado em CR$ /// 
75,000.000,oo (setenta e cinco milhões de cruzeiros), cujas deép! 
sas onerarão o Orçamento Programa do Departamento dê Aguas s Ene! 
gia Elétrica, a título de contribuição financeira, 

Artigo 32, - As obras serão executadas por administra -
ção direta ou indiretamente, através de terceiros, mediante lici­
tação. 

Artigo 42, - Fica, ainda, autorizado o Executivo Munic~ 
pala proceder a abertura de um crédito suplementar, no valor de 
CR$75,000,000,oo (setenta e cinco milhões de cruzeiros) junto ao­
Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal, 

Parágrafo ~nico - Para cobertura do crédito autorizado­
neste artigo, serão utilizados recursos financeiros provenientes­
do convênio de que trata o artigo 12, desta Lei, na forma do art! 
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Artigo 5Q, - Fica, também, autorizado o Prefeito Muni­
cipal a ADITAR o CONVP:NIO, sempre que assim determinar o interesse 
público, 

Artigo 62, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­
p·~blicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 18 dias do mês de -
março do ano de 1,992, 

~ ÂÚGUSTO BIROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 

SECRETÁRIA DA P;REFEITURA 


